
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 1113/1963

Ementa

AUTORIZA  DOAÇÃO,  AO  GOVERNO  DO  ESTADO,  DE  ÁREAS  LOCALIZADAS  NA  RUA  PROF.  GETÚLIO
NOGUEIRA DE SÁ (BAIRRO ANHANGABAÚ), PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DA SUBDIVISÃO DA GUARDA
CIVIL. 

Data da Norma

28/06/1963
Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 1573/1963 - Autoria: Pedro Ribeiro

Status de Vigência

Em vigor

Observações

BENS IMÓVEIS - alienação - doação
Autor: PEDRO RIBEIRO

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
21/12/1965 Lei nº 1310/1965 Alterada por
03/05/1966 Lei nº 1348/1966 Alterada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=174434
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1339
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=1301
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